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Anexe-se ao Projeto de Lel -----1392 

Em 22 / 08 / 89. 

CÂMARA DO S DEPUTADOS 

í 

PRO JE TO V E L E I NQ ~~± l..{1 , VE 1989 . 

, 

A~~eguha a~~~~tên~~a e~pe~~al do 

E~tado iú emphe~a~ que ~nv~~tam ' 

em pe~qu~~a, na ~h~ação de te~no

lo gia ou q ue a~~ eguhem ao~ em phe

gado~ paht~~~pação no~ lU~hO~, na 

bOhma do Aht. 216, § 4Q da Con~ti 

tu~ção. 

VO VEPU TAVO KOy~1 IHA 

O CONGRESS O NAC I ONAL V e~heta : 

Aht . 1Q - O E~tado emphe~tahâ e~pe~ial a~~i~tên~~a ã~ emphe~a~ 

que : 

11 ~h~em pho~e~~o~ de explohação e~on6m~~a ma~~ ~on 

ven~ente ao de~envolv~mento na~~onal ; 

11 1 - dediquem ~ntehe~~e phepondehante ao apehbe~çoamen 

to de ~ eu~ he~Uh~ o~ humano~; 

IV - phat~quem ~~~tema~ de hemunehação , de~v~n~ulado~ ' 

do ~alâh~o , que a~~eguhem ao~ emphegado~ r-aht~~~

pação no~ ganho~ e~on6m~~o~ he~ultante~ da Phodu

t~vidade do ~eu thabalho . 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/851 
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A~t. 2Q - A a~~i~t~ncia e~pecial, de que t~ata e~ta lei, con~i~ti-
-

~a em : 

I - incentivo~ bi~cai~ pa~a ampliação da~ emp~e~a~ ; 

11 - i~ençõe~ t~ibutã~ia~ bede~ai~ ; 

111 - ~edução da~ taxa~ de impo~tação e expo~tação. 

A~t. 3Q - O Pode~ Ex ecuti vo ~egulamenta~ã e~ta lei no p~azo 

90 (n oventa ) dia~, ~ob pena de ~e~pon~ab ilidade . 

A~t. 4Q - E~ ta lei ent~a em vigo~ na data de ~ua publicação. 

A~t. SQ - R evogam-~e a~ di~po~içõe~ em cont~ã~io. 

J U S T I F I C A C Ã O 

de 

P~ocu~a-~ e apena~ d ebini~ em que con~i~te a e~pecial p~~ 

teção do E~tad o ã~ em p~e~a~ Que mai~ cont~ibuam pa~a o de~envolvi

mento econômico , o ape~6eiçoamento da mão-de-ob~a e a melho~ia ~a 

la~ial . 

Al~m do~ incentivo~ bi~cai~ , i~ençõe~ e~peciai~ a ~e~em 

~egulamentada~ pelo Executivo , no que tange ã ~u a quantióicação . 

Sala da~ S e~~ õ e~ , em 

Deputad o KOYU IHA 

JQC / n~ t. 
GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDDUlTIVA DO BRASIL 

1988 

.. .. ..... .. .... -.. . • oi .......... . . . 

TItulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

- .. .. . .. .. .. .. .. .. .... .. ............ ... 

Capitulo IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvi
mento cientifico. a pesquisa e a capacitação tecnológicas . 

• 
§ 10 A pesquisa cientlfica basica receberá tratamento prio- • 

ritario do Estado. tendo em vista o bem publico e o progresso 
das ciéncias. 

§ 2° A pesquisa tecnológica voltar-se·á preponderante
mente para a solução dos problemas brasileiros e para o desen
volvimento do sistema produtivo nacional e regional. 

§ 3° O Estado apoiara a formação de recursos humanos 
nas áreas de ciéncia. pesquisa e tecnologia. e concederá aos 
que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

§ 4° A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam 
em pesquisa. criaçáo de tecnologia adequada ao País. formação 
e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem 
sistemas de remuneração que assegurem ao empregado. des
vinculada do salário. participação nos ganhos econõmicos resul
tantes da produtividade de seu trabalho. 

§ 5° É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular 
parcela de sua receita orçamentaria a entidades publicas de 
fomento ao ensino e à pesquisa cientlfica e tecnologica. 
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&~n doa yfa0o;?ac!oJ~ ~aá;f 
~O',ch ~ath th Y1to-/de cftmeifO' 

Of . nº 235/90 - AP R i O de J 2.ne i ro , 

Ref : Proc . nº A/098 . 652/89 20 de abri l de 1990 

Senhor· PrpsiGentp 

Ao Senhor Secretário-Geral da M~~a. 
Anexe -se ao processo referente ~o 

Projeto de Lei n. O 1. 392 I 88 

Em , . __ 0 7 -.l-+l--- i 1 __ 9_0-7"f-

~ 
Presidente da Câmara d s Depu ados 

A 

Cumpre-me in formar a Vossa Excelencia 

que este Co nselho Seccional , por sua corrlposiç~o plena , apro 

vou a unanimidade , os pronunciamentos cujas copias faço a 

nexar e que se referem ao Projeto de Lei nº1 . 392/88 , ce 

autoria do ilustre Deputado Adhemar de Barros Filho , o qual 

;;regu12, o § 4º do art. 218 da Constituição }"ec:ieral. " 

Aceite mi nhas express~es de apreço 

cons i deração . 

CANDIDO j)E 

~ ~ l:.xmo . ;::,r . 

Deputado Paes de And r ade 

Di gniss i mo Presidente da 

C~mara dos De?utac:ios 

BRASILIA - j)}" 

, , 

Presic:iente 

.. 

)../1 Q '\ . 
BISi ETO 
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ADVOGADO 

Processo nº A/098.6S2/89 

Projeto de Le i nº 1.392/88, da Câmara de Deputados 

o dispositivo constitucional (art. 218, § 4º) a que o proj eto se 

refere prevê que a l e i apoie e estimule as empresas que invist am 

em pesquisa d e tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoa 

mento de seus recursos humanos e que pratique nl sistemas de renlUl1e 

:ra ção que assegurem ao empregadú , desvinculada do salário, parti

cipaçã o nos ganhos econ6micos r esu J.tantes da produtividade em seu 

trabalho. 

o incentivo sob a forma de redução, dir e ta ou indireta, d e Impo s

to de renda, contraria a ori e ntação que vem preva l ece ndo ma i s re

centemente na legislação do tributo, qu e é contrária a qu aIsquer 

sortes de isenções ou reduções dos montantes normalment e devidos, 

o que suger e que os incentivos prescritos no dispositivo constitu 

cional não t e nham natureza tributária, 

Lei Magna não alude . 

. , 
Ja qu e a esta o texto da 

Se, entretanto, for considerado que os favores de que se trata de 

vam ter natureza fiscal, então p a r e c e r-me -ia qu e o modo d e asseyu 

rá-los d e v e ri 3 ser através da permi~são, às pessoas jurídi cas , de 

depreciação acelerada das imobilizações d es tinadas à pesquisa de 

tecnologia avançada, se for o caso, e a d e dutibilidade dos gastos 

com esse obj e tivo, acrescidos de uma percentagem (pois a dedutibi 
, 

li"dade já serIa a r eg ra, não constituindo ince ntivo algum), como 

feito com relação a despesas com ape rf e içoame nto profissional. Não 

me parece que se d e vam estender o ince ntivo a pessoas físi cas , se 

quer sob a forma de abatimento d e donativos, dado o caráter ma JS 

diretame nt e e mpresarial do obj e tivo perseguido. 

10 de agosto d e 1989. Rio de Janeiro, 
~-:;;:7' 

'--~---:;;.--- .-----. 
GILBERTO DE ULBOA CANTO 

ULHÔA CANID. REZENDE E GUF.RRA - ADVOGADOS 
Av. Preso Anl~io Carle,. ~1 - 12' an<.J3r Tel ' (0211 210·3LL'i - 'Ii,>. . r071) 2:,439 · GILC Bf1 
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